
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

quinta-feira, 24 de agosto de 2023

5 - Ano I - Nº 1361 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DE SERGIPE
PRIFEITURA MUI\ICIPAL DE ITABATANINHA

BEHSJK#I'Ê,,,.

::1lil::p^i: ^o1rT,-,?gí "o,o'pâ""o"rí ]uláiãiõ'";iJã""[,:i'i]ij,i",l
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Or;.fae_ s9O1e a regutamentação daapttcaçeo da Lei (Federal) n 1g.Zõ9, de 14
f!,aeo1to de 201A, Lei de proteção deDado.s pessoarb (LGqD) _ no âmúito da
Admtnistração Municipal direta e indireta,..

o PREFE|To Do MuNtcÍpto DE ITABA|AN|NHA, Estado de sergipe, no uso dasatribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica Municipal:
CO-NSIDERANDO a vigência da Lei (Federat) no 13.709. de .14 de agosto de 2018,que drspÕe sobre o tratamento de.tados pesáoais. ir"fr.irã 

""" 
rãi". digitais. porpessoa naturat ou por pessoa jurídica de Oireito púOrico ;p;;;;" visando aproteÇão de dados pessoais;

:9§lD-!llN-DO que o parágrafo único do art. .lo da LGPD estaberece que asnormas gerais de protecão contidâs nesta Lei são de interess" n"ãioiãi . o.uu, 
""r.observadas pela Uniáo. Distrito Federal e Municípios;

coNslDERANDo que é assegurad€ a toda pêssoa naturar a tituraridade de seusdados pessrais e garantidos oõ direitos tunoamentais oe-liüàà"oãlàã intiria"a" 
"de privacidade. nos termos do art. l7 da LGpó;

CONSIDERANDO a necessidadê de- adequar os processos, atjvos, serviÇos epolíticas púbticas, do poder Executivo L.lrni"ipãi, 
"Ã 

ã*õr]r";t"'l'iJrma crtada:

DECRETA:

Art. ío Este decreto regulamenta a Lei (Federal) no 13.709, de 14 de agosto de 201g,Lei de proteção de Dados pessoais _ LcÉo, 
"ã 

àroiti ' j"";"rd"r. 
Executivol\,lunicipat. estabetecendo comDêrÂncias. proceoimentãs 

-e'-prã,liobiãà", 

" ."r.,:l::l-?-d* por seus órsãos é untio"àu.i 
"t"á"J" ô'"?"ii,', láillião de dadospessoars.

Parágrâfo único. No âmbito do poder Executivo Municipal e, consoante definiçãodos incisos Vt, V e Vllt do art.s. da rei reoeá ni ts.ioólã"i+ o" 
"g;"to 

de 2018,considera-se:
l. Controlador: o l\,4unicípio de ltabaianinha por intermédio dos Secretárioslvlunicipais ê dos responsáveis p^etas entidaies àã-'Áiil,"niffiao tnoir.t",respertadas suas respectivas competências e campos funcionaisi

ll;,"rjjlij.l^ o!.],:^s.n]u§) púbtico(s), no 
. 
sentido ampto, que exerça(m) o

contrato ou de instrumento congênere;
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lll. Encarregedo: o(s) agente(s) público(s), formalmente designado(s), para o
desempenho da comunicação entre o Controlador, os titulare; dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados (ANpD), bem como das demais Íunçôes
previstas no art.41 da LGPD.

Art.20 O tratamento de dados pessoais no âmbito do poder Executivo lvlunicipal,
deverá observar a boa-fé e ser reâlizado para o atendimento da finalidade pública,
na persecuçáo do interesse público, com o objetivo de executar as competências
lgOais o-1 cumO1l9s atribuições legais do serviço público, observado âs exigências
do art. 23 da LGPD, e art. 30, Xl, deste Decreto, e ainda:

l. As hipóteses legais dê tratamento de dados pessoais dos processos, ativos,
políticas públicas e serviços, oferecidos e mantidos no ámbito do poder Executivo
Municipal, serão identificados no processo de mapeamento dos dados pessoais, nos
termos dos artigos 70, 11, 14 e 23, da Lei (Federat) no 13.709/20.18;
ff. Ficâ deflnida a Carta de Serviços, conforme Lei (Federal) no 13.46c/t20j7, como
norma regulamentadora dos documentos pessoais necessários, para acesso a cada
procedimento identificado no inciso ldeste artigo;
lll. No tratamento de dados pessoais cujo acesso é público será sempre considerado
a Íin-alidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilizaçãoi
lV. O tratamento posterior dos dados pessoais, cujo acesso é público ou tornados
manifestadamente públicos, poderá sêÍ realizado para novas finalidades, desde que
observados os propósitos legítimos e especíÍicos para o novo tratamento e a
preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os princípios
previstos nesta Lei.
§ ío Excetua-se do disposto no caput destê artigo, o trâtamento de dados previsto
no art. 4o da Lei Federal no 13.709, de 14 dê agosto de 2018.
§ 20 Considera-se como tratamento toda operação realizada com os dados pessoais,
como as que se Íeferem a coleta, produÇáo, rêcepção, classificação, utilizaçáo,
acesso, reproduçáo, transmissão, distribuiçáo, processamento, arquivamento,
armâzenamento, eliminação, avaliação ou controle da informaçáo, modificaçáo,
comunicaçâo, transferência, difusão ou extrâçâo.
§ 3" Qualquer hipótese de tratamento, deve considerar, além da LGpD, a lêgislação
de arquivos públicos, regulamentada pelo Conselho Nacional de Arquivos
(CONARO), a Lei de Acesso à lnformação - LAI (Lei no 12.527 , de 18 de novembro
de 20'í8), e outras leis e regulamentos em vigor.
§ 40 O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser
informado e assistido pêlos pais ou responsáveis da criança e adolescente e ser
realizado em seu melhor interêsse, nos termos do art. '14 da LGPD e da lêgislação
pertinente.

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ADEAUAÇÂO À
LEI GERAL DE PROTEçÃO DOS DADOS (LGPD)

Art.30 Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o programa
Municipal de Adequação à Lei Geral de Proteçáo dos Dados - LGPD, dêfinido como
um conjunto de açoes e boas práticas, contendo no mínimo:

l,ça flo.iaDo Pcixoro. r.27, (enÍo, hbaldinha SE. CItp 49.290-000
CNPJ Ío l3 098.181/0001,82 s $ s.ilabaiainha.s. gov. br
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I' Designação, por ato específico do chefe do_poder Executivo, de um Encarregadode Proteção de Dados pessoais no Município, é.rú"i i,jUfic" fr.,funicipat, ematendimento ao art.41 da Lei Federal n" i3.7\gàOfi.
ll. Constituiçáo, por ato específico do CheÍe do páder Executivo, de um Comitêlnterdisciplinar de proteÇão de oaaos p"s"o"islitÉô;)-;õ;J; iàr serviaoresP-úblicos Municipais. nos termos do art. go deste óecretolll. Realizaçáo de treinamentos de capacitação e conscientizaçao dos ServjdoresPúblicos Municipais;
lV. Realização de Mapeamento do trâtamento de dados pessoâis, de que trata o Art.20, l, de todos os processos, ativos, potiticas ó,iol"J" ã *riiã"'iferecidos emantidos no âmbito do poder Executjvo Municipai;v .Revisão e proposta de arteraçóes necessárias nas poríticas de privacidade,politicas e procedimentos de segúrança e proteção Oe OàOos pásioais, adotadaspelo Poder Executiv., -

-VL 
Adoçâo, de medidas de gerenciamento de riscos no tratâmento de dadospessoais, de incidentes e de riscos em Segurança Oa fntoimàção, SegurançaCibemetica. indicando tambem, os recursos teónológicos necessáriàs;

vIl. Gerenctamento dos Termos de Consentimento das demandas iecebidas dostitulares dos dados;
Vlll. Adequaçáo regulamentar e de procedimentos, quanto a aspêctos legais
vinculados à Proteçáo de Dados pessoats:
lx..Elaboraçâo do Relatório de lmpacio a proteção de Dados _ RtpD, com base na
análise de riscos:
X. Elaborãção do Programa de Governança em privacidade;
Xl. Divulgar no sitjo oÍicial do Municipio, informações das hipóteses de tratamento
de dados pessoais, fornecendo inÍormaçÕes clarás e atualizadas sobre a prevtsáo
legal, a finalidade, os procedjmentos e as práticas utilizadas para a execuçâo dessas
atividâdes, nos termos do art. 23, I, da LGPD.
§ 1o A condução de todo o processo de adequâçáo a LGpD, de que trata o caput
deste artigo, será de responsabilidade do Comitê Gestor.
§ 20 Caso haja necessidade, tendo em vista a limitaçáo de recursos humanos e de
capacidade técnica, por meio do Comitê e do Encarrégado, poderá ser solicitado ao
Chefe do Poder Executivo, a contrataçáo de asseisoramento ou apojo técnico
especializado, no processo de implantação e adequação à Lei Geralde proteção de
Dados - LcPD.

DO MAPEAMENTO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art.40 O Mapeamento do tratamênto dos dados pessoais, dê que trata o art. 37 da
LGPD e art. 30, lV, deste Decreto, consistê no registro das operações de tratamento
dos dados pessoais, no âmbito do poder Executivo Municipal, e deve ser realjzado
no prazo máximo dê 0í (um) ano, a contar da data de publicação deste Decreto,
devendo demonstrar no mínimo:
l. Nome do tratamentol
ll. Operador do dado;
lll. Volume dos dados

Pçà l:loriúo Peixoto, n'27. Cenrro, Ilabâiúinha- SE. CEp 49.290-000
cNP.r n" 13.098.181/0001-82 wewilabaianinhá.se so! hr
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lV. Origem dos dados;
V. Titular dos dados pessoais;
Vl. Classificação dos dados;
Vll. Dâdos pessoais tratados;
Vlll. Finalidade do tratamento do dado;
lX. Tipos de tratamentos;
X. Forma de armazenamento,
Xl. Local de armazenamento:
Xll. Período de retenção do armazenamento;
Xlll. Forma de descarte;
XlV. Política do backup;
XV. Controles existenles:
XVl. Base legal.

§ ío Nas fases do ciclo de vida do trâtamento dos dados pessoais com ativos
organizacionais, de que trata inciso lX, deste artigo, devê-se considerar:
l. Na fase de Coleta deve-se identificar os ativos envolvidos na coleta de dados
pessoais. Esses dados podem entrar na organização por algum documento, algum
sistema hospedado em algum equipamento localizado em local físico do órgáo
público. Podem sêr coletados pela prestação de algum serviço externo ou serviço
prestado pelo próprio órgáo público por meio de alguma de suas unidades
organizacionais.
ll, Na fase de Retenção, devê-se avâliar os ativos utilizados pârâ armazenar os
dados pessoais. Esses dados podem estâr armazenados em bases de dados,
documentos, equipamentos ou sistemas- E preciso considerar também as
secretarias municipais, responsáveis pelo armazenamento e guarda dos dados, bem
como os locais físicos onde estão localizados os ativos que armazenam esses
dados. Se o armazenamento for em "nuvem", por exemplo, é necessário considerar
o serviço de armâzenamento contratado e/ou utilizado.
lll. A fase de Processamento segue a mesma linhâ de raciocínio das anteriores.
ldentifica-se os ativos onde são realizados os tratamentos dos dados. O tratamento
pode ser realizado em,documento, pode ser feito por um sistema interno ou
contratâdo pelo órgáo. E preciso identificar as pessoas (papeis organizacionais),
unidades organizacionais e equipamentos envolvidos nesse tratamento. Onde estáô
localizadas fisicamente essas unidades organizacionais ê os equipamentos
envolvidos nesse tratamênto também são importantes.
lV. Na fase de Compârtilhamento é preciso mapear os ativos envolvidos na
distribuição ou divulgação dos dados pessoâis para dentro e para fora do órgáo
público. observando o que se segue:

a) os sistemas que seráo usados para transmitir, exibir ou divulgar dados
pessoais;

b) as pessoas que serão destinatárias dessas informaçÕes;
c) as unidades organizacionais e equipamentos que serão usados para tal

finalidade.
V. No quê se reÍere à fase de Eliminaçâo, nos lermos do art. 16 da LGPD, deve-se
avaliar os ativos que armazenam os dados pessoâis que possam ser objeto de
solicitaçáo de eliminação ou descaÍte. Os dados pessoais a serem eliminados poderí

/i
Pça l.loriano Peixoto. n' 27. Ccntro. Itabaiminha SE, CUP 49.290_000 i t '

CNPI n' 13.098.181/0001-82 *lvs.itabaieinha.se.so!.br -'/
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estar armazenados em ativos relacionados com bases dê dados, documentos,
equipamêntos ou sistemas. É necessário considerar também as unidades
organizacion€is responsáveis pelo armazenamento e guarda dos dados que possam
ser objelo de eliminação ou descarte, bem como os locais Íísicos onde estão
localizâdos os ativos que contenham dados a serem eliminados ou descartados. Se
â eliminaÇão do dado pessoal ou descarte do ativo tiver relação com soluçáo em
"nuvem", por exemplo, é preciso consideraÍ o serviço de armâzênamento contratado
ou utilizado.
§ 20 Considera-se como ativos organizacionais, nos termos do s 1o, bases de dados,
documentos, equipamentos, Iocais fÍsicos, pessoas, sislemas, secretarias,
departamentos e, outros ativos.
§ 3" O Mâpeamento de quê trata o caput deste artigo, dêve abranger inclusive a
revisão de documentos administrativos, a exemplo de Editais, Contratos, Aditivos,
Convênios, Termos de Parcerias, e outros, que envolvam dados pessoais, visando
a adequãção aos princípios, direitos e normas contidâs na LGpD.
§ 40 Na conclusão do processo de mâpeamento dos dados, de que trata o caput
deste artigo, será elaborado, Relatório de lmpacto de protêção de Dados pessoais
_ RIPD,

PÇa florido Peixolo. nc 27. Cenlro, Itâbaiâninha SE, CEP .19.290-000

CNI'J n' 13.098.181,0001-82 wçw.itabaianürha.se.sov.br
Tcl/Fd: (079) 154,1-1291

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

AÉ. 50 O Controlador é a pessoa jurídica de direito público, Ente Federativo,
Município de ltabaianinha responsável pelo cumprimento dâ Lei Geral de Proteçâo
de Dados, e por tomar as decisões referentes ao tratamênto de dados pessoais,
cônforme art. 5', Vl, e 39 dã LGPD.

Art. 60 O operador é o agente responsável por realizar o trâtãmento de dados em
nome do controlador e conforme a finalidade por este delimitada, nos termos do art.
50, Vll e art. 39 da LGPD.

§1' Com base no Nilapeamento do tratamento de dâdos pessoais, de que trata o aÍt.
3o, lV, deste Decreto, deverá ser idêntificado, todos os ativos, softwares, sistemas
informatizados, aplicativos e outros que, realizam o tratamento de dados pessoais,
em nomê do Municipio de ltabaianinha, entendidôs, nos termos da LGPD, como
Operadores.
§ 2" Contemplâ a revisáo dos documentos âdministrativos, para adequação das
exigências da LGPD, no âmbito do Poder Executivo, a revisão de todos os contratos,
convênios, termos de parcerias ou documentos congêneres, mântidâs entre o
Controlador e Operadores, com inclusáo dê cláusulas de proteçáo de dados e
exigência de Termos de acordos de confidencialidade e sigilo com prestadores de
serviço e Terceiros.

DO ENCARREGADO E DO COMITÊ INTERDISCIPLINAR DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS

Art. 70 A designação do servidor público que cumulará a função de Encarregado de L
Proteção de Dados, para os fins de atendimento do aú. 41 da Lei Federal no

13.70912018, o art. 30, I, deste Decreto, dêvêrá ocorrer por ato do Chefe do Poder
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Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da data de publicação deste
Decreto, como responsável por gârantir a conformidade do Poder Executivo
lVlunicipal à LGPD.

§ í" A idêntidade e as informações de contato do Encarregado de Protêção de
Óados, como canal de atendimento, devem ser divulgadas publicamente, de forma

clara e objetiva, no sítio oficial do Municipio, em seção específicâ sobre trâtamento
de dados pessoais.

§ 20 O encarregado da proteçáo de dados está vinculado à obrigação de sigilo e de

õonfidencialidade no exercício das suas funçôes, em conformidade com a Lei

Federal no 13.709 de 2018 e com a Lei Federal n" 12.527 de 2011

§ 3o O encarregado terá liberdade na realização de suas atribuições, e,

preferencialmente, qualificaçÕes profissionais considerândo conhecimentos de
proteçáo de dados e segurança da informação em nívelque atenda às necessidades
dâ operação da organização.

Art.8o A constituição do Comitê lnterdisciplinar de Proteçáo de Dados Pessoais
(CIPDP), de que Íata o art. 3o, ll, deste Decreto, deverá ocorrer no prazo de até 90
(noventa) dias a contar da data de publicaçáo deste Decreto, por ato do Chefe do
Poder Executivo, com âo menos um representante de cada uma das seguintes
áreas:

l.Secretaria Municipal de Governo
ll. Secretaria Municipal de Controle lnterno
lll. Assessoria Jurídica
lV. Secretaria de Educação
V. Secretaria de Saúde
Vl. Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
Vll. Superintendência lvtunicipal de Transporte e Trânsito
Vlll. Secretaria Municipal de Assistência Sociâl e do Trabalho
lX.Superitendência Municipal de Trânsporte e Trânsito

§1'Compete ao Comitê lnterdisciplinar de Proteção de Dados Pessoais apoiar o

ãncarregado e deliberar, dentre outras, sobre as orientaÉes e as diretrizes reÍerente
à proteção de dados pessoais, buscando preservar integridade, confidencialidade,
disponibilidade, autenticidade, privacidade da informação e a Proteção de dados, e
ainda:
l. Avaliâr os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor

políticas, estratégias e metas pâra a conformidade do Poder Exêcutivo lvlunicipal

com as disposiçÕes da LGPD;
ll, Realizar o mapeamento de dados no Poder Executivo Municipal, identificando o

seu fluxo e os riscos inerentes;
lll. Planejar e sugerir diretrizes e deÍinições estratégicâs, e supervisionar as ações e
projetos relacionâdos à atividâde de Segurança da lnformação, Privacidadê e

Proteçáo de Dados no Poder Executivo lvlunicipal;
lV. Sugerir politicas internas, protocolos de segurânça, termos de confidencialidade'
entre õutros procedimentos para fortalecer a segurança da informaçáo, privacidade

e proteção de dados no Poder Executivo Municipal;

lJça Florimo Peixoto. n'27. Centro.Ilabai inhâ SE. CEP 49.290'000
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V. Promover campanhas de conscientizaçáo dos usuários e operadores de dados e

informaçÕes;
Vl. Recômendâr as demais açÕes que o CIPDP identificar como nêcessárias para

que o Poder Executivo lvlunicipal âtenda em sua plenitude a LGPD.

§1" O CIPDP se reunirá mensalmente pâra dar andamento aos trabalhos' devendo

iegistrar seus encontros e o ândamento de suas açÓes em documento próprio.

§, O CIPDP contará com Facilitadores em apoio ao Encarregâdo, sêrvidores

iesponsáveis pela interlocução e comunicação entre o encâÍregado e todas as áreâs

envolvidas naquele setor, com o objetivo de estruturâr a operacionâlizando da

proteção de dados pessoais e colaborar com as modiÍicações necessárias que

deverão ser Íeitas para a implementação da Lei no 13.70912018 - Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD.

DAS POLITICAS DE SEGURANÇA E PRIVACIDADE

Art. 9'As medidas técnicas, administrativas e de segurança' âdotadas pelo Poder

Executivo, nos termos do art.46 da LGPD, devem contemplar a revisáo e proposta

de alteraçôes necessárias nas políticâs de privacidade e nas políticas e
procedimentos de seguranÇa, para proteção dos dados pessoais, de que tÍâta o art'

ã', lV, deste Decreto, será realizada, com base no mapeamento do tratamento dos

dados pessoais, com o objetivo de garantir a preservaçáo dos direitos do titular,

assim como os Íundamentos e os principios previstos na LGPD.

§ í'A política de privacidâde de dados pessoais, deve permanecer durante todas as

fãses áo tratamento, que deve ser limitado quanto â quantidade de dâdos pessoais

coletados, extensâo do tratamênto, período de armazenamento e acessibilidade ao

mínimo necessário pãra a concretização da finalidade do tratamento dos dados

pessoâis, considerado:
i. Especificação da finalidade - os objetivos para os quais os dados pessoais sào

coletâdos, usàdos, retidos e divulgados devem ser comunicados ao titular dos dados

antes ou no momento em que as informações são coletadas. As finâlidades

especificâdas devem ser clarâs, limitadas e relevantes em relação ao que se

pretende ao tratar os dados pessoais.
it. Limitação da coleta - a coleta de dados pessoais deve ser legal e limitada ao

necessário para os fins especificados.
lll. Minimizaçâo dos dados - â coleta dos dados pessoais que possa identificar

individualmente o titular de dâdos deve obter o mínimo necessário de informaçÔes

pessoais. A concepçáo de programas, tecnologias e sistemâs de -informaçáo 
e

comunicâçáo deve cômeçar com intêrações ê transaçÔes não identificáveis, como

padrão. Qualquer vinculação de dados pessoais e a possibilidade de informações

serem usadas para identificar o titular de dados, deve ser minimizada'
lV. Limitação dê uso, retênçáo ê divulgação - o uso' retenção e divulgaçáo de

dados pesioais devem limitar-se às finalidades relevantes identificadas parâ o titulâr

de dados, para as quais ele consentiu ou é exigido ou pêrmitido por lei os dados

pessoais serão retidos apenas pelo tempo necessário para cumprir as Íinalidades

declaradas e depois eliminados com segurança

§ 2" O Poder Executivo Municipal, deve manter, dentro das suas possibilidades e

ãstágios de desenvolvimento iecnológico, reconhecida política de segurança da

l'ça floriano Pei\oto. n" 27. Ccrtro, Ilâbaidinha SE, CI]P '19'290-000 
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informação, com um deÍlnido conjunto mínimo de pÍemissas'^^políticas e

".."àitiãacoes 
tecnicas, considerando interconexÕes, segurança, mêios de acesso,

ã«i"-n"àião " 
int"tcâmbio de informaçóes, áreas de integraçáo e ainda' sempre que

oossível, as normas:
I nài.ii Nãn iêólec 27001:2013. sistemas de gestáo da segurança da informaçáo;

ii. aãr.ri rlán rsol Ec 27002:2013 códigode Prática para controles de segurança

da inÍormação;
rri Àeúi tian rsoí Ec 27005..2019. Gestão de riscos de segurança da informaçáo;

iú. nsNr Nen lso/lEc 3í o0o:2018. Gestáo de riscos - Diretrizes;

V. nel{f Nen .SOIIEC 27701:2019. Técnicas de segurança - Extensâo da ABNT

úen rsoi lEc 27001 e ABNT NBR lso/lEc 27002 para gestão da privacidade da

informação - Requisitôs e diretrizes;
Vl. Resoluçôes do CONARQ;
Vll. NormaÀ emitidas pelo Podêr Executivo Municipal'

RELATÓRIO DE IMPACTO A PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

AÉ. í0 Nos termos do art. 40, § 40, deste Decreto, e, art 38 da LGPD' a elaboraçáo

ãás netatOrios de lmpacto a Proteção de Dados Pessoais - RIPD é de

responsabilidade do Controlador, e deveráo considerar os resultados apurados no

mapeamento do tratamento de dados pessoais de que trata este Decreto' e conter

ainda, no mínimo:
l. a descriçáo dos tipos de dados coletados;
ti. a metdOotogia utilizada para a coleta e para a garantia da segurança das

informaçôes;
lll. a anàlise do controlador com relação â medidas, salvaguardas e mecanismos de

mitigação de risco adotados.
earãgiato único. o Relatório de lmpacto a Proteção de Dados.-.RIPD visa a

ioãntiíi""çao das necessidades de adequação no trâtamento de dados pessoais'

apontandà se há desvios entre o cenário atual e as exigências da Lei Federal no

1'3.7og12018, como identificaçáo de eventuais dados pessoais que não âtendam aos

critérios de finalidade de procêssamento ou do mínimo necessário, necêssidades de

alteração de processos dentro de cada estrutura oÍganizacionâI, entre outros' e

deverá ser divulgado no sítio oÍicial do Município.

ELABORAçÃO DO PROGRAMA DE GOVERNANÇA EM PRIVACIDADE

Art. 11 O Programa de Governança em Privacidade do Podêr Executivo Municipal'

nos termos dõ art. 50 da LGPD, térá como objetivo a adequação aos requisitos da

LGPD, dispondo de um conjunto de atividades que serão traduzidas em ações

concretas a serem atingidas, considerando ainda a estrutura organizacional do

Municipio de ltabaianinha, de Íorma a construir uma lista de atividades que se

adeque à realidade deste Ente, contendo no mínimo as seguintes atividades:

l. Treinamento e Conscientizaçáo;
ii. Composiçao do comitê lnierdisciplinar de Proteçáo de Dâdos Pessoais e da

Equipe de Proteçâo de Dados Pessoais:
lll. D;finiçáo dã Éstratégia de Proteção de Dados Pessoâis;
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lV. Avaliação da Realidadê Organizãcional;
V. Elaboraçáo dos Documentos de Privacidade;
Vl, lmplementação do Programa de Governança em Privacidade;

Vll. Monitoramento do Programa de Governança em Privacidade'

Parágrafo único. O Progiama de Governança em Privacidade deve conter ainda

plano-s de respostâ a incid=entes e remediaçáo e, políticas ê salvaguardas adequadas

com base em processo de avaliação sistemática de impactos e riscos à privacidade'

Art 12 Fazem parte das medidas de boas práticas, todas as ações e mecanismos,

nas áreas de segurança da informação, privacidade, governança, e outras, com

objetivo de reduzir o riáco e fomentai a cultura institucional de proteçáo de dados

pessoais, protegendo os direitos dos titulares e atendendo os princípios e exigênciâs

da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

AÉ. í3 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

AÉ. 14 Revogam-se as disposiçÔes contidas no Decreto no 1O7 de 17 de julho de

2023.

GABINETE DO PREFÉITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ÉSTADO DE

SERGTPE, EM .'i DE AGOSTO DE 2023

DANILO ALVES DE CARVALHO
Prefeito MuniciPal
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